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PORTARIA Nº. 266/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

KAROLINE THAIS DOS SANTOS 
MARQUES

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 
-

 
Conceder AUXÍLIO DOENÇA

 
EM PRORROGAÇÃO

 
a(o)

 
servidor(a)

 

KAROLINE THAIS DOS SANTOS MARQUES, matrícula 7475, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS ESPECIALIZADOS, lotada na CONSTRUCAO AMPLIACAO, MANUTENCAO E ENC. C/ 
REDE MU, no período de 01/09/2019 a 31/10/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 
Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

24

 

de Setembro

 

de

 

2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA
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PORTARIA Nº. 267/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 

EM PRORROGAÇÃO
 

a(o)
 

servidor(a)
 

SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE, matrícula 0875, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  
MANUTENCAO E ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 01/09/2019 a 
31/10/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

24 de Setembro de

 

2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 

                                                                    

PORTARIA Nº. 268/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 

EM PRORROGAÇÃO
 

a(o)
 

servidor(a)
 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA, matrícula 5116, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS 
EDUCACIONAIS, lotada na MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -  ENS. FUND -  40%, no período de 
01/09/2019 a 15/10/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

24

 

DE

 

SETEMBRO

 

DE 2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 

                                                                    

PORTARIA Nº. 269/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES, matrícula 0195, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  MANUTENCAO E 
OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 29/09/2019

 
a 27/11/2019, com fundamento no 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

29/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

25

 

DE SETEMBRO

 

DE 2019.

 

________________________               ____________________________

 

EDNA CHULLI                          

             

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA

             

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 
 

PORTARIA Nº. 269/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES, matrícula 0195, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  MANUTENCAO E 
OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 29/09/2019

 
a 27/11/2019, com fundamento no 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

29/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

25

 

DE SETEMBRO

 

DE 2019.

 

________________________               ____________________________

 

EDNA CHULLI                          

             

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA

             

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 
 

PORTARIA Nº. 270/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MARCIA FAGUNDES FREITAS

 

E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 

EM PRORROGAÇÃO
 

a(o)
 

servidor(a)
 

MARCIA FAGUNDES FREITAS , matrícula 7085, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
BASICOS, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DO F., no período de 
01/09/2019 a 31/10/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

25

 

DE SETEMBRO

 

DE 2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 

                                                                    

PORTARIA Nº. 271/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

ELIANA PAULA DE OLIVEIRA

 

E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 

EM PRORROGAÇÃO
 

a(o)
 

servidor(a)
 

ELIANA PAULA DE OLIVEIRA, matrícula 6952, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
BASICOS, lotada na MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -  EDUC. INFATIL 40%, no período de 
01/09/2019 a 30/10/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

6 DE JUNHO DE 2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 

                                                                    

PORTARIA Nº. 272/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MADAI DERCI PEREIRA DO 
NASCIMENTO

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 

EM PRORROGAÇÃO
 

a(o)
 

servidor(a)
 

MADAI DERCI PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 4921, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS BASICOS, lotada na MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -  EDUC. INFATIL 40%, no período 
de 16/09/2019

 
a 14/11/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 16/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

25

 

DE SETEMBRO

 

DE 2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 

                                                                    

PORTARIA Nº. 273/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

CARLA VARELA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 

EM PRORROGAÇÃO
 

a(o)
 

servidor(a)
 

CARLA VARELA, matrícula 6076, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada  na  
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB - ENS. FUNDAMENTAL-  60%, no período de 04/09/2019  a 
25/09/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 04/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

25

 

DE SETEMBRO

 

DE 2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA
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PORTARIA Nº. 275/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

CLEONICE BATISTA DA ROCHA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 

EM PRORROGAÇÃO
 

a(o)
 

servidor(a)
 

CLEONICE BATISTA DA ROCHA, matrícula 3558, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
BASICOS, lotada na MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -  ENS. FUND -  40%, no período de 05/09/2019  
a 15/10/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 05/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

25 DE SETEMBTO

 

DE 2019.

 
 

_____________________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 
 

_____________________________

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

de Benefícios -

 

PREVINA

 

                                                                    

PORTARIA Nº. 276/2019

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) HAMILTON QUEIROZ MONTEIRO

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

-

 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA

 

a(o)

 

servidor(a)

 

HAMILTON 
QUEIROZ MONTEIRO, matrícula 3331,

 

ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 

ENS. FUNDAMENTAL-

 

60%, no período de 01/09/2019 a 
30/09/2019

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

01/09/2019.

 
             

Nova Andradina (MS), 25 DE SETEMBRO

 

DE 2019.

 

________________________               ____________________________

 

EDNA CHULLI                         

             
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora Presidente -
 

PREVINA
             

Diretora
 

de Benefícios -
 

PREVINA
 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 034/2018

 

CONTRATANTES: 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a FAPEC –

 

FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem presente Termo 
Aditivo de nº 003.

 

DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
quinta, entre os períodos de 22/09/2019 a 22/10/2019, visando cumprir as etapas pendentes  do objeto do contrato.  

Nova Andradina, MS, 20  de  setembro  de 2019.  EMERSON NANTES DE MATOS

  
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO

 Secretário Municipal de Finanças

  

ENSINO, E À CULTURA -

 

FAPEC

 
Ordenador de Despesa

  

Rodolfo

 

Vaz de Carvalho

 

Contratante 

  

Contratada

 
   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2019

 

PROCESSO: 77222/2019 FLY: 0333.0007443/2019

 

DAS PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e de outro lado

 

as empresas C.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR, 
CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, resolvem 
em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2019, 

 

DO OBJETO:

 

VENHO ATRAVÉS DESTE, ORDENAR ABERTURA DE PROCESSO LICITATóRIO, ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE

 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS ODONTOLóGICOS PARA 
ATENDER AS CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLóGICAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
DESPESAS 

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 204/2019, a saber:

 

7070-C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço Unitário

 

Peço Total

 

6

 

BANDEJA CLINICA DE AÇO INOX 
22 X 09 X 1,5

 

ABC 

 

UN 

 

50,00

 

21,74

 

1.087,00

 

7

 

BANDEJA CLINICA DE AÇO INOX 
22 X 12 X 1,5

 

ABC 

 

UN 

 

50,00

 

35,53

 

1.776,50

 

18

 

ESPÁTULA DUPLA PARA CERA Nº. 
31; INDICADO PARA USO COM 
CERA EM LABORATóRIO; 
FABRICADO EM AÇO INOX; 
AUTOCLAVÁVEL; EMBALAGEM 
COM 1 (UMA) UNIDADE.

 

 

UN 

 

20,00

 

8,53

 

170,60

 

19

 

ESPÁTULA PARA CERA Nº 07; 
INDICADO PARA USO COM CERA 
EM LABORATóRIO; FABRICADO 
EM AÇO

 

INOX; AUTOCLAVÁVEL; 
EMBALAGEM COM 01 (UMA) 
UNIDADE.

 

ABC 

 

UN 

 

20,00

 

8,53

 

170,60

 

20

 

JOGO ALAVANCA SELDIN ADULTO 
AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO 
ANVISA: 10301950027.

 

ABC 

 

JOGO 

 

60,00

 

74,00

 

4.440,00

 

23

 

TENTACANULA 14CM

 

ABC 

 

UN 

 

3,00

 

6,58

 

19,74

 

Total

 

do Fornecedor:

 

7.664,44

 

 

6554-CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

2

 

APARELHO DE ULTRASSOM + JATO 
DE BICABORNATO, COM BOMBA 
PERISTÁLTICA COM REGULAGEM 
DO FLUXO DE ÁGUA; 
RESERVATóRIO DE ÁGUA 
REMOVÍVEL TRANSLÚCIDO COM 
ILUMINAÇÃO A LED. LISO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS; PEÇA 
DE MÃO DO JATO DE 
BICARBONATO REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL; DIFUSOR 
CONCÊNTRICO QUE EFETUA A 
MISTURA DE AR + ÁGUA + 
BICARBONATO

 

A UMA PEQUENA 
DISTÂNCIA DA PONTA, EVITANDO 
ENTUPIMENTO DA MESMA; TAMPA 
DO RESERVATóRIO DE 
BICARBONATO DE FÁCIL ACESSO E 
LIMPEZA; PAINEL COM COMANDOS 
PRóXIMOS, COM SELETORES 
DIGITAIS E REGULADORES MAIS 
SUAVES: SELETOR DIGITAL DE 
OPERAÇÃO (JATO DE 
BICARBONATO/ULTRASSOM) E 
SELETOR DIGITAL DE FUNÇÃO. 
OPÇÃO DE 3 FUNÇÕES 
PROGRAMÁVEIS: PERIO, ENDO E 
SCALLING. AJUSTE FINO DO AR 
COM REGISTRO EXCLUSIVO PARA 
REGULAGEM FINA DO FLUXO DE AR 
DO JATO DE BICARBONATO; 
AJUSTE FINO DA ÁGUA NOS 
PROCEDIMENTOS COM 
REFRIGERAÇÃO, OFERECENDO 
IRRIGAÇÃO CONSTANTE COM 
CONTROLE DE FLUXO. PERMITIR 
TAMBÉM A REALIZAÇÃO DE 
TRABALHOS A SECO; AJUSTE FINO 
DA POTÊNCIA, ADEQUADO A CADA 
TIPO DE PROCEDIMENTO; TECLA 

Schuster / 
Jetlaxis 

 

UN 

 

20,00

 

3.100,00

 

62.000,00
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GERAL LIGA/DESLIGA COM LED 
INDICATIVO NO PAINEL; 03 
INSERTOS QUE ACOMPANHAM O 
PRODUTO; CAPAS AUTOLAVÁVEIS; 
TERMOPLÁSTICO ESPECIAL 
PERMITE FIRMEZA NO MANUSEIO E 
PRECISÃO NOS MOVIMENTOS. O 
APARELHO ACOMPANHA 1 CAPA 
EXTRA, REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL; COM AMOSTRA 
OU CATÁLOGO 

 

4

 

AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR SOB PRESSÃO. 
CAPACIDADE 21 LITROS; TAMPA E 
CÂMARA EM AÇO INOX QUE 
FACILITA A LIMPEZA COM 3 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO; PRODUZIDO DENTRO 
DOS MAIS RÍGIDOS PADRÕES DE 
QUALIDADE; COM SISTEMA DE 
RASTREABILIDADE QUE CUMPRA A 
NORMA NBR ISO 13485; DESIGN 
MODERNO; DIGITAL, FÁCIL 
MANUSEIO; DESAERAÇÃO E 
DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA; SECAGEM EFICIENTE 
COM PORTA ENTREABERTA; 
BIVOLT AUTOMÁTICO -

 

127/220V 
QUE PERMITE SER UTILIZADO EM 
REDES ELÉTRICAS COM 
VARIAÇÕES ENTRE 95 ATÉ 254V; 
COM 21 SISTEMAS

 

DE SEGURANÇA 
ENTRE OS QUAIS CHAVE E TRAVA 
DA PORTA; SISTEMA ELETRÔNICO 
DE CRUZAMENTO DE DADOS E 
SISTEMA ELETRÔNICO DE 
CONTROLE DE POTÊNCIA; SISTEMA 
DE AJUSTE DE ALTITUDE PARA 
DIVERSAS REGIÕES; COM 
NECESSIDADE DE DESBLOQUEIO 
ANTES DO PRIMEIRO USO, 
GARANTINDO ASSIM SEGURANÇA E 
RASTREABILIDADE DO PRODUTO; 
COM REGISTRO NA AVISA 
REGISTRO NO INMETRO -

 

VASO DE 
PRESSÃO; 2 ANOS DE GARANTIA; 
COM AMOSTRA OU CATÁLOGO 

 

Cristofoli / 
Vitale 

 

UN 

 

12,00

 

4.050,00

 

48.600,00

 

24

 

SUGADOR CIRÚRGICO 
DESCARTAVÉL COM 40 UNIDADES -

 

PRODUTO ESTERELIZADO E 
DESCARTAVÉL, FABRICADO EM 
RESINA ABS

 

Maquira 

 

CX 

 

100,00

 

43,20

 

4.320,00

 

Total do Fornecedor:

 

114.920,00

 

 

6479-DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

ADAPTADOR DE VÁCUO LUER 
QUE PERMITA CONECTAR AS 
PONTAS DE SERINGA AO 
SISTEMA DE ASPIRAÇÃO. ASPIRA 
EFICAZMENTE OS FLUIDOS DOS 
CANAIS RADICULARES, 
MANTENDO O CAMPO 
CIRÚRGICO LIMPO E SECO, 
ELIMINANDO O FLUIDO 
SULCULAR E A SALIVA DAS 
RESTAURAÇÕES.

 

LUER 
VACCUM 

 

UN 

 

300,00

 

90,00

 

27.000,00

 

21

 
MOLDEIRA TOTAL LISA (ALTA) 
ADULTO EM INOX; INDICADAS 
PARA REPRODUZIR A ARCADA 
DENTARIA DO PACIENTE, 
UTILIZANDO MATERIAIS DE 
MOLDAGEM COMO ALGINATOS 
OU OUTROS MATERIAIS DE 
IMPRESSÃO; FABRICADO EM AÇO 
INOX; COM REGISTRO NA 
ANVISA; EMBALAGEM COM 08 
(OITO) UNIDADES SENDO PARTE 
SUPERIOR 1, 2, 3, 4 E PARTE 
INFERIOR 1, 2, 3, 4; COM 
AMOSTRA OU CATÁLOGO.

 

TECNODENT 

 

KIT 

 

10,00

 
289,00

 
2.890,00

 

Total

 

do Fornecedor:

 

29.890,00

 

 

6510-MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço Unitário

 

Peço Total

 

8

 

BOMBA DE VÁCUO POTÊNCIA DE 
1HP; QUE PERMITA OPERAR ATÉ 
2 CONSULTóRIOS 
SIMULTANEAMENTE; POSSUIR 
FILTRO DE DETRITOS QUE 
GARANTE MAIOR SEGURANÇA; 
EVITANDO DESGASTE E 
TRAVAMENTOS; AUMENTANDO A 
VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO; 
COM SUCÇÃO DE ALTA 
POTÊNCIA; QUE ABSORVE COM 
MAIS EFICIÊNCIA A SALIVA E 
RESÍDUOS; CONSTRUÍDA EM LIGA 
DE BRONZE/ALUMÍNIO COM ALTA 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO QUE 
PERMITA SUA OPERAÇÃO DIA 
APóS DIA DE MANEIRA 
CONSISTENTE; ESTRUTURA EM 
AÇO; RECOBERTA COM MATERIAL 
RESISTENTE; COM CANTOS 
ARREDONDADOS E DE FÁCIL 
LIMPEZA; ACOMPANHADO DE 02 
(DOIS) KIT DE SUCÇÃO; 
ALIMENTAÇÃO: 127/220 V; 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; MOTOR: 1 
HP; RPM: 3490; POTÊNCIA 
NOMINAL: 1760 VA; CORRENTE 
NOMINAL: 8 A -

 

220 V~ / 14 A -

 

110 
V; TENSÃO DO COMANDO: 24 V~; 
VÁCUO MÁXIMO: 400 MM/HG; 
CONSUMO

 

DE ÁGUA: 0,400 L/MIN; 
VAZÃO MÁXIMA: 200 L/MIN; 2 
ANOS DE GARANTIA; COM 
AMOSTRA OU CATÁLOGO 

 

D700-BV2C 

 

UN 

 

12,00

 

3.970,00

 

47.640,00

 

22

 

PONTA DE IRRIGAÇÃO 
ENDODÔNTICA, COM AGULHA 
FINA, METÁLICA E ARREDONDADA 
(27GA Ø 0,40MM) COM 
EXTREMIDADE ANTI-OBTURAÇÃO 
ÚNICA. A PONTA APRESENTA 
VENTILAÇÃO DE UM DOS LADOS 
PARA IRRIGAÇÃO LATERAL, 
EVITANDO O PERIGO DA 
EXTRUSÃO DE FLUIDOS ATRAVÉS 
DO ÁPICE. COMPRIMENTO DA 
AGULHA 25MM. TIPO ENDO EZE 
IRRIGATOR OU SIMILAR.

 

ULTRADENT 

 

UN 

 

300,00

 

3,00

 

900,00

 

Total do Fornecedor:

 

48.540,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.001 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde.C/C

 

39.427 –

 

0 –

 

FMS –

 

Nova Andradina –

 

EC-29

 

CóDIGO REDUZIDO:

 

11

 

DOTAÇÃO:

 

3.3.90.30.00.00.00.00 1106 –

 

Material de Consumo.

 

FONTE DE RECURSO:

 

102 –

 

Receitas de impostos 
e transferência de impostos-saúde.

 

DETALHAMENTO DAS FONTES:

 

000 –

 

Recursos não especificados na Sub. Fontes.

 

BLOCO I –

 

BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.009 
Manutenção e enc. c/ CEO/Centro de Especialidades Odontológicas.

 

C/C:

 

624023-7/SUS Custeio/SUS

 

CóDIGO REDUZIDO:

 

90 e 91

 

DOTAÇÃO:

 

3.3.90.30.00.00.00.00 14 Material de Consumo

 

DOTAÇÃO:

 

3.3.90.30.00.00.00.00 31 Material de Consumo

 

FONTE DE RECURSO:

 

114 –

 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde –

 

SUS –

 

UNIÃO.

 

FONTE DE RECURSO:

 

131 –

 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde –

 

SUS –

 

ESTADO.

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.024 Manutenção e enc. c/ PSF/PAB.C/C 624023-7/SUS Custeio/SUS

 

CóDIGO REDUZIDO:

 

184.e 185

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.00 14 Material de Consumo

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.00 31 Material de Consumo

 

FONTE DE RECURSO: 114 –

 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde –

 

SUS –

 

UNIÃO.

 

FONTE DE RECURSO:

 

131 –

 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde –

 

SUS –

 

ESTADO.

 

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na 
formalização descrita na

 

Lei nº 8.666/93.
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Nova Andradina –

 

MS, 19 de setembro de 2019

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

Pregoeiro

 

465.856.301-06

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

976.474.541-53

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

GILBERTO BARBIERI

 

EQUIPE DE APOIO

 

367.867.211-68

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

237.827.651-68

 

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR 

 

Representante: OZIEL BARROSO DOS SANTOS, CPF nº 825.346.671-49

 

Fornecedor

 

MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI

 

Representante: FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA, CPF nº 027.456.339-88

 

Fornecedor

 

CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI

 

Representante: ELIOS MARTINS JUNIOR, CPF nº 074.802.799-81

 

Fornecedor

 

C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
 

Representante: LEONCIO NUNES RODRIGUES CHABEIRO, CPF nº 997.767.741-72
 

Fornecedor  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2019

 

PROCESSO: 77444/2019 FLY: 0333.000765/2019

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e outro lado a empresa RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS 
LTDA -

 

ME, 

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
125/2019.

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SE RVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM (DIÁRIAS), COM PRAZO DE ENTREGA DE 01 (UMA) HORA APóS A SOLICITAÇÃO, COM 
INTUITO DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES.

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 205/2019, a saber:

 

1896-RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

APARTAMENTO INDIVIDUAL COM 
FRIGOBAR, ACESSO A INTERNET, 
AR CONDICIONADO, TV A CABO, 
BANHEIRO INTERNO COM PORTA, 
CAMA BOX DE SOLTEIRO, JANELA, 
ESTACIONAMENTO, DIARIA 
INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ.

 

HOTEL 
CAMPOS 

 

DIARI

 

160,00

 

99,50

 

15.920,00

 

2

 

APARTAMENTO DUPLO (2 CAMAS) 
COM FRIGOBAR, ACESSO A 
INTERNET, AR CONDICIONADO, TV 
A CABO, BANHEIRO INTERNO COM 
PORTA, COM DUAS CAMAS BOX 
DE SOLTEIRO, JANELA, 
ESTACIONAMENTO, DIARIA 
INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ.

 

HOTEL 
CAMPOS 

 

DIARI

 

160,00

 

179,00

 

28.640,00

 

3

 
APARTAMENTO TRIPLO COM 
TRÊS CAMAS BOX DE SOLTEIRO, 
COM AR CONDICIONADO, TV, 
BANHEIRO INTERNO COM PORTA, 
JANELA , FRIGOBAR E ACESSO A 
INTERNET, DIARIA INCLUSO CAFÉ 
DA MANHÃ.

 

HOTEL 
CAMPOS 

 

DIARI

 

80,00

 

239,00

 

19.120,00

 

4

 

APARTAMENTO DUPLO (CASAL) 
COM FRIGOBAR, ACESSO A 
INTERNET, AR CONDICIONADO, TV 
A CABO, BANHEIRO INTERNO COM 
PORTA, CAMA BOX DE CASAL, 
JANELA, ESTACIONAMENTO, 
DIARIA INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ.

 

HOTEL 
CAMPOS 

 

DIARI

 
30,00

 
179,00

 
5.370,00

 

Total do Fornecedor:

 

69.050,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

05.06.2.001.3.3.90.39.00.00.00.01.0002  102 (12/2019);

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão

 

à conta da dotação orçamentária específicas na formalização 
descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS, 20 de setembro 2019.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

CLAUDIO SANCHES

 

Pregoeiro

 

237.827.651-68

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

976.474.541-53

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO

 

465.856.301-06

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME

 

Representante: VALMIR DIONISIO VIANA, CPF nº 356.214.511 -04

 

Fornecedor 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 212/2019.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
212/2019

 

–

 

S.R.P.

 

do processo nº 77700/2019

 

–

 

FLY 0333.0007921/2019, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços 
Objeto: Aquisição de 05 (cinco) veículos tipo motocicletas e capacetes para atender a fiscalização de trânsito e 
posturas a pedido do Departamento de Trânsito (DEMTRAN), conforme CI nº 345/2019 e solicitação nº 
1486/2019 a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no anexo I –

 

termo de 
referência do Edital.

  

Edital estará disponível,

 

no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

–

 

LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado 
no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. 
Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 14/10/2019

 

às 07h30min 
(Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 26

 

de Setembro

 

de

 

2019.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeiro (a)

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

CONTRATO N°:

  

77622

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: Helena Benedita Ulisses de Lima Pessoa

 

PROCESSO SELETIVO N°:

 

001/2018

 

OBJETO:

 

O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de professores 
para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na Rede Municipal de Ensino 
de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores legalmente afastados e as vagas puras 
que legalmente ainda não foram preenchidas.

   

VIGÊNCIA:

 

02/09/2019

 

a 12/10/2019

 

DATA DE CONVOCAÇÃO:

 

02/09/2019

 

ASSINARAM:

 

Helena Benedita Ulisses de Lima Pessoa

 

e Fábio Zanata

 

EXTRATO

 

DE CONTRATO

 

CONTRATO N°: 

 

77344

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: Elisângela Cristina de Oliveira

 

PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018

 

OBJETO:

 

O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de professores 
para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na Rede Municipal de Ensino 
de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores legalmente afastados e as vagas puras 
que legalmente ainda não foram preenchidas.  

 

VIGÊNCIA: 26/08/2019

 

a 11/11 /2019

 

DATA DE CONVOCAÇÃO: 26/08/2019

 

ASSINARAM: Elisângela Cristina de Oliveira

 

e Fábio Zanata

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

CONTRATO N°: 

 

77376

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: Ednéia Cristo de Melo Freitas

 

PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018

 

OBJETO:

 

O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de professores 
para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na Rede Municipal de Ensino 
de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores legalmente afastados e as vagas puras 
que legalmente ainda não foram preenchidas.  

 

VIGÊNCIA: 26/08/2019

 
a 17/12/2019

 

DATA DE CONVOCAÇÃO: 26/08/2019

 

ASSINARAM: Ednéia Cristo de Melo Freitas
 

e Fábio Zanata
 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO N°: 

 

75845
 CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 CONTRATADO: Andréia Pereira Silvesso Brites

 
PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018

 
OBJETO:

 

O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de professores 
para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na Rede Municipal de Ensino 
de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores legalmente afastados e as vagas puras 
que legalmente ainda não foram preenchidas.  

 

VIGÊNCIA: 15/07/2019

 

a 16/11/2019

 

DATA DE CONVOCAÇÃO: 15/07/2019

 

ASSINARAM: Andréia Pereira Silvesso Brites

 

e Fábio Zanata

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

CONTRATO N°: 

 

77621

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: Vanessa

 

Anainara Felipe Fabrício

 

PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018

 

OBJETO:

 

O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de professores 
para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na Rede Municipal de Ensino 
de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores legalmente afastados e as vagas puras 
que legalmente ainda não foram preenchidas.  

 

VIGÊNCIA: 02/09/2019

 

a 12/10/2019

 

DATA DE CONVOCAÇÃO: 02/09/2019

 

ASSINARAM: Vanessa Anainara Felipe Fabrício

 

e Fábio Zanata

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

CONTRATO N°: 

 

76741

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: Regiane Aparecida dos Reis Cruz

 

PROCESSO SELETIVO N°: 001/2018

 

OBJETO:

 

O presente edital, tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de professores 
para compor o Cadastro Reserva de Professores Temporários, na função de docência na Rede Municipal de Ensino 
de Nova Andradina, para o ano letivo de 2019, em substituição a professores legalmente afastados e as vagas puras 
que legalmente ainda não foram preenchidas.  

 

VIGÊNCIA: 07/08/2019

 

a 18/12/2019

 

DATA DE CONVOCAÇÃO: 07/08/2019

 

ASSINARAM: Regiane Aparecida dos Reis Cruz

 

e Fábio Zanata
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EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE

 

DIREITO DE

 

USO N°. 016/2019

 

CONTRATANTES:

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e

 

a

 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES –

 

PROJETO DE ASSENTAMENTO SANTA OLGA

 

celebram o presente Termo de Autorização de 
Direito de Uso.

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

 

O presente TERMO tem por objeto e finalidade a 
AUTORIZAÇÃO DE

 

DIREITO DE

 

USO de 01 (um) moto cultivador

 

tratorito 4 tempo –

 

6.5 hp, largura de corte 800 
mm com disco profundidade de 150 a 300 mm, torque máximo 1,35 Kgfm a 2500 rpm, motor a gasolina, sistema de 
combustão: eletrônica. (Patrimônio

 

4.509),

 

01 (uma) encanteiradeira, largura média do topo do canteiro1,10 
metros, bitola do trator 1,70 metros, 28 lâminas, potência requerida 30-50CV (patrimônio 22.402),

 

finalidade 
estatuída no Convênio n°. 769638/2012/MAPA/CAIXA, Processo n°. 2629.0385526.82/2012, firmado entre a União 
Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Nova Andradina 
MS, em 19 de dezembro de 2012,

 

e, 01 (uma) grade niveladora, controle remoto, de 32 discos de 20”, modelo 
NVCR (patrimônio 13.022),

 

finalidade estatuída no Convênio n°. 0239.590-88/2007/MAPA/CAIXA, firmado entre a 
União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e

 

o Município de Nova 
Andradina, MS, em 31 de dezembro de 2007; um trator agrícola 4x4, 95 CV, marca New Holland (patrimônio 
17.059), uma grade aradora intermediária, 14 discos, Kohler (patrimônio 17.275), uma carreta agrícola 4T –

 
semi 

graneleira (patrimônio 17.190)
 

com finalidade estatuída no Termo de Cessão de Uso 079/2019, firmado entre o 
Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural (AGRAER) e o 
Município de Nova Andradina, MS, em 06 de junho de 2019, um distribuidor de calcário (patrimônio 118.718), 
firmado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
(AGRAER) e o Município de Nova Andradina, MS, em 19 de novembro de 2018, que será parte integrante do 
presente termo.

 

DO PRAZO:

 

O prazo do presente TERMO será de 24

 

(vinte e quatro) meses, contados da assinatura deste termo, 
sendo prorrogável nos mesmos moldes deste e renovável a cada 02 anos. Os bens serão revertidos a 
AUTORIZANTE, quando do término da autorização

 

aqui noticiada.

 

DO VALOR:

 

A presente autorização

 

de uso é feita de forma graciosa. Contudo, se houver danos causados ao 
equipamento por irresponsabilidade da AUTORIZADA está terá que suportar os correspondentes ônus. 

 
 

Nova Andradina, 20

 

de setembro

 

de 2019.       

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

     

DOS AGRICULTORES FAMILIARES –

 

PREFEITO MUNICIPAL

     

PROJETO DE ASSENTAMENTO SANTA OLGA

 

AUTORIZANTE

      

RENATO RESENDE DE SOUZA

 
       

AUTORIZADO

 
 
 

 

REPUBLICADO

 

POR INCORREÇÃO

 

DECRETO Nº 2.356, de 25

 

de

 

Setembro

 

de 2019

 

Dispõe sobre a exoneração da

 

Diretora de Atenção 
à Saúde

 

da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU-NA, e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO

 

DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições

 

que lhe são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO

 

que os membros da Diretoria-Executiva são de livre nomeação e dispensa do 
Prefeito Municipal, nos termos do

 

parágrafo único do

 

artigo 14

 

da Lei 886, de 09 de

 

junho de 2010;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1º

 

Fica exonerada, a partir do dia 27

 

de setembro

 

de 2019, ANA LÚCIA SILVA DIAS

 

do cargo 
de Diretora

 

de Atenção à Saúde

 

da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, que compõe 
a Diretoria-Executiva daquela Fundação.

 

Art. 2°

 

Fica revogado o Decreto 1.983, de 12 de maio de 2017, que a

 

nomeou

 

para o cargo 
supracitado.

 

Art. 3º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27

 

de setembro

 

de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de setembro

 

de 2019.

 
   

José Gilberto Garcia

 
     

PREFEITO MUNICIPAL

 

REPUBLICADO

 

POR INCORREÇÃO

 

DECRETO Nº 2.357, de 25

 

de

 

Setembro

 

de 2019

 

Nomeia a

 

Diretora de Atenção à Saúde

 

da Diretoria-
Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU-NA e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições

 

que lhe são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a composição da Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA está disciplinada pelo artigo 14 da Lei 886/2010;

 

CONSIDERANDO

 

que os membros da Diretoria-Executiva são de livre nomeação e dispensa do 
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 9° da Lei 886, de 09 de junho de 2010;

 

CONSIDERANDO

 

que o mandato dos membros da Diretoria-Executiva será de dois anos, 
permitida a

 

recondução por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 13, §2°, do Estatuto da Fundação 
Serviços de Saúde de Nova Andradina, aprovado pelo Decreto 1.015, de 19 de agosto de 2010;

 

CONSIDERANDO que o Decreto 2.254, de 8 de Fevereiro de 2019 apenas designou, 
interinamente, a partir de 2 de fevereiro de 2019, a agente pública TATIANE APARECIDA NEGRI CREMASCO para 
compor a Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –  FUNSAU-NA, a fim de 
desempenhar as funções da Diretora de Atenção à Saúde;

 DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   
Art. 1º

 

Fica nomeada, a partir do dia 27 de setembro de 2019,

 

TATIANE APARECIDA NEGRI 
CREMASCO

 

para compor a Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, 
no cargo de Diretora

 

de Atenção à Saúde.

 

Art. 2°

 

O mandato do membro da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a recondução 
por iguais e sucessivos períodos.

 

Art. 3º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a contar a partir do dia

 

27

 

de setembro

 

de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de setembro

 

de 2019.

 

José Gilberto Garcia

 
 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 478, de 26

 

de Setembro

 

de 2019.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar, os nomes abaixo, com finalidade de compor a Comissão Julgadora do Processo

 

Seletivo Simplificado para Contratação temporária de pessoal para atuar no cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais nas

 
funções de visitador,

 
para atuar na

 
realização de tarefas inerentes a essas funções e

 
para

 

atender o programa CRIANÇA FELIZ, cuja falta de pessoal está caracterizando situação de excepcional interesse 
público (autos 78.272/2019). 

I - Titulares: 1)

 
Natalia Leite Macedo;

 2)

 

Carla Costa de Assis

 

Santos;

 
3)

 

Jessyka Mendes de Souza.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de setembro

 

de 2019.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 479, de 26

 

de Setembro

 

de 2019.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar, os nomes abaixo, com finalidade de compor a Comissão Julgadora do Processo

 

Seletivo Simplificado para Contratação temporária de pessoal para atuar no cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais nas

 
funções de entrevistador,

 
para atuar na

 
realização de tarefas inerentes a essas funções e

 
para

 

atender o programa BOLSA FAMILIA, cuja falta de pessoal está caracterizando situação de excepcional interesse 
público (autos 78.273/2019). 

I - Titulares: 1)

 
Natalia Leite Macedo;

 2)

 

Carla Costa de Assis

 

Santos;

 
3)

 

Jessyka Mendes de Souza.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de setembro

 

de 2019.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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